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SBENBIO PRESENTE!


 A SBEnBio Diretoria Executiva Nacional esteve presente em diversos momentos do cenário nacional nas discussões mais importantes sobre formação de professores e formação de biólogos. Nossa atuação se deu em conjunto com o Conselho Federal de Biologia, com quem mantemos verdadeira relação de parceria. Neste boletim apresentamos o resultado desse trabalho, no qual os dois presidentes se sentaram à mesma mesa e redigiram as competências e habilidades esperadas como resultado dos cursos de formação de licenciados e bacharéis de Ciências Biológicas. Esse esforço de síntese de inúmeras discussões e sugestões encaminhadas de todo País deverão ser votadas pelo Conselho Nacional de Educação no dia 6 ou 7 de Novembro pf. 

No período de 15 a 17 de agosto de 2001, na Universidade Federal Fluminense (Niterói - RJ), aconteceu o I Encontro Regional de Ensino e Biologia (I EREBIO), organizado pela Regional 2 da SBENBIO. O evento foi coroado de êxito, com intensa participação (as inscrições forma suspensas quando atingiram a cifra de 800 inscritos) e mais de 150 trabalhos aprovados. Os anais do Encontro foram publicados e foram distribuídos aos presentes no início do evento. Só podemos parabenizar os colegas de Regional 2 e toda a Comissão Organizadora, com a colega Sandra Selles à frente.

Promovemos uma discussão sobre as Olimpíadas de Biologia e tomamos uma decisão de diretoria. Tivemos três votos contrários e apenas um voto favorável à participação da SBEnBio em sua organização. Isso explica a razão de não termos dado apoio institucional (como SBEnBio) a nenhum dos pedidos com vistas ao edital do CNPq, que se encerrava em 21 de Setembro. Os colegas da diretoria foram convidados a escrever um artigo com seus argumentos contrários à participação da SBEnBio, mas por não ter ficado pronto a tempo será incorporado ao próximo boletim. Essa é a razão deste boletim trazer apenas o artigo com o voto vencido, favorável à participação na oganização do evento.

Estamos lançando hoje uma discussão para que nossa entidade se posicione em relação aos vetos do Presidente da República ao Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pelo Congresso Nacional em Janeiro deste ano engajados na luta para a derrubada dos vetos ao Plano Nacional de Educação (PNE) e cada uma das regionais pode realizar ações locais para colocar em discussão os vetos e como proceder em relação a eles.

Por fim, é necessário mencionar a greve das universidade federais e a necessidade de desarmamentos dos espíritos para que as negociações cheguem a bom termo. Temos a lamentar o corte dos salários, com especial violência contra o pessoal dos hospitais universitários, que sem dúvida trouxe ingredientes incontroláveis a um processo que já era delicado. Temos certeza que o movimento docente não tem nenhuma relação com as ameaças de bomba contra o prédio do MEC em Brasília e os piquetes contra os vestibulandos da UFRJ, que constituem exemplos lamentáveis de desvios inadmissíveis que podem ocorrer quando as negociações não são encaminhadas devidamente.

Nelio Bizzo, presidente da SBEnBio


O Conselho Nacional de Educação aprovou, em sua sessão plenária de 8 de maio, o Parecer CNE/CP 009/2001, que traz novas orientações para a formação de professores  da educação básica, em nível superior, em cursos de licenciatura de graduação plena. Dentro do prazo de dois anos, universidades e faculdades isoladas deverão constituir suas licenciaturas como cursos com identidade própria, sem que se caracterizem como habilitações ou apêndices de outros cursos. 

Neste mês de Outubro, o CNE reformulou o Parecer 9/2001 (especificamente o item 3.6, alínea c), e aprovou o novo Parecer CNE/CP 28/2001sobre carga horária dos cursos de formação de professores. Em síntese, ele propõe que os cursos tenham duração mínima de três anos e, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, divididas nos seguintes componentes comuns: 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas ao longo do curso; 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a partir do início da segunda metade do curso; 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos curriculares de natureza científico-cultural e 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-científico-culturais. Ficou decidido ainda que os alunos que exerçam atividade docente regular na educação básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo de 200 horas.

O VIII EPEB tem como tema geral Biologia e cidadania: contextos de ensino e produção científica, que será tratado em três mesas redondas:

· A contribuição do ensino para a leitura das questões da Biologia;

· A produção e o ensino de Biologia entre a razão, a ética e a estética

· A presença da Biologia na reforma educacional e suas implicações para a construção da cidadania e do conhecimento,

Além disso, o tema central será tratado nas diferentes sessões de atualização e nos grupos de discussão. Os trabalhos a serem submetidos à apreciação com vistas à apresentação em sessões de comunicação oral podem ser inscritos em uma entre as três categorias: Pesquisa em ensino de Biologia; Relato de experiência de ensino ou Produção de material didático, com a indicação de um dos seguintes temas: 1- Educação ambiental; 2-História e filosofia da ciência; 3-Linguagens (imagens, jogos, internet); 4-Formação de professores; 5-Interdisciplinaridade; 6-Ensino e aprendizagem de conceitos científicos; 7-Educação não formal; 8- Programas de saúde; 9-Currículo escolar e ensino de Biologia ou 10-Outros. A programação prevê ainda a realização de oficinas livres e um roteiro de visitas aos espaços e museus do campus, relacionados ao tema. Maiores detalhes sobre as inscrições e encaminhamentos de trabalhos estão divulgados no sítio da FEUSP (www.fe.usp.br) e da SBEnBio (www.sbenbio.org.br).

Os trabalhos devem ser enviados para:

VIII EPEB – Faculdade de Educação – USP

Av. da Universidade 308 – São Paulo – SP – 05508-900

Não.  Há cerca de dois anos o Conselho Federal de Biologia – CFBio tem recebido consultas sobre a validade dos certificados expedidos nos tais “cursos de fim de semana” para fins de obtenção de registro profissional de Biólogo em Conselho Regional de Biologia - CRBio.  O CFBio, em consulta aos órgãos do MEC, por intermédio do colega Prof. Dr. Nelio Bizzo docente da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo e Conselheiro do Conselho Nacional de Educação – CNE, identificou ser curso criado e regido pela Resolução CNE/CP 02/97, que dispõe sobre os programas especiais de Formação Pedagógica de Docentes para as disciplinas do currículo do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação Profissional em nível médio. O Prof. Nelio Bizzo no seu Parecer CNE/CP 26/2001, aprovado em 02.10.2001, na apreciação sobre a matéria assim se exprime:  “tinha como objetivo expresso de suprir a falta de professores habilitados em determinadas disciplinas e localidades, em caráter especial, procurando seguir a orientação presente na Lei nº 9.394/96, qual seja, a de proporcionar via de acesso ao magistério aos portadores de diploma de cursos superiores distintos das licenciaturas (Art. 63, II).  Assim, esperava-se que nas localidades onde existisse falta de professores habilitados em química e matemática, por exemplo, e se houvesse engenheiros químicos ou mecânicos pretendendo ingressar na carreira do magistério, seria possível proporcionar-lhes a via de acesso, habilitando esses profissionais para atuação em sala de aula. Tomava-se como pressuposto sólida formação na disciplina em que desejavam atuar, adquirida em sua formação inicial, o que colaboraria para agregar qualidade à educação básica”. 

Questão: O graduado em curso superior de áreas afins às Ciências Biológicas (por exemplo, de Odontólogo, de Psicólogo, de Farmacêutico, de Veterinário, entre outros),  e que seja portador do CERTIFICADO do curso nos termos da Resolução CNE/CP 02/97, referente aos programas especiais de Formação Pedagógica de Docentes, pode ser valer-se desse CERTIFICADO para fins de registro PROFISSONAL DE BIÓLOGO no Conselho Regional de Biologia? 
A resposta é NÃO pelos motivos abaixo arrolados. A matéria foi objeto de análise pela Assessoria Jurídica do CFBio, à luz dos ditames legais expressos na Lei nº 6684/79, de regulamentação da profissão de Biólogo, no Artigo 1º - “ O exercício da profissão do Biólogo é privativo dos portadores de DIPLOMA: I – devidamente registrado de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente reconhecida; II – expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I” e com o que comanda a Resolução CNE/CP 02/97.   

As autoridades Educacionais do País, nos termos da LDB de 1996, ao tomar conhecimento da existência de um contingente significativo de professores leigos, sem habilitação de nível superior exigido no novo ordenamento para o exercício da docência, do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação Profissional em nível médio, decidiram instituir programas especiais de Formação Pedagógica de Docentes para diferentes disciplinas, conforme acima descrito, baixando a Resolução CNE/CP 02/97. Em resumo, essa medida teve como objetivo: (a) suprir o magistério de localidades carentes de professores habilitados, (b) atender áreas específicas, por exemplo de matemática, química, física, etc.., daquela região, (c) conferir ao que concluir o curso previsto na Resolução CNE/CP 02/97  Certificado e nunca Diploma. A vista do exposto, não há menor dúvida de que o mecanismo preconizado nessa Resolução CNE tem como finalidade exclusiva os interesses do setor Educacional do País, em cumprimento aos ditames da LDB em vigor. Apresentadas essas considerações e diante dos entendimentos da Assessoria Jurídica do CFBio sobre a matéria, o Conselho Federal de Biologia manifesta a impossibilidade de registrar os profissionais, Não Biólogos, detentores de Certificado obtido em programas especiais de Formação Pedagógica de Docentes para as disciplinas do currículo do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação Profissional em nível médio, regidos pela Resolução CNE/CP 02/97. 

Depois de muita discussão (e alguma desinformação) sobre as novas diretrizes curriculares para os cursos de Ciências Biológicas, ficou decidido que elas se aplicariam aos cursos de licenciatura e bacharelado. As competências e habilidades do profissional se aplicam, portanto a ambos. A proposta CFBio-SBEnBio apresentada ao Conselheiro Francisco César Sá Barreto é a seguinte:

a) Pautar-se por princípios da ética democrática: responsabilidade social e ambiental, dignidade humana, direito à vida, justiça, respeito mútuo, participação, responsabilidade, diálogo e solidariedade;

b) Reconhecer formas de discriminação racial, social, de gênero, etc. que se fundem inclusive em alegados pressupostos biológicos, posicionando-se diante delas de forma crítica, com respaldo em pressupostos epistemológicos coerentes e na bibliografia de referência;

c) Atuar em pesquisa básica e aplicada nas diferentes áreas das Ciências Biológicas, comprometendo-se com a divulgação dos resultados das pesquisas em veículos adequados para ampliar difusão e ampliação do conhecimento;

d) Portar-se como educador, consciente de seu papel na formação de cidadãos, inclusive na perspectiva sócio-ambiental;

e) Utilizar o conhecimento sobre organização, gestão e financiamento da pesquisa e sobre a legislação e políticas públicas referentes à área;

f) Entender o processo histórico de produção do conhecimento das ciências biológicas referente a conceitos/princípios/teorias;

g) Estabelecer relações entre ciência, tecnologia e sociedade;

h) Aplicar a metodologia científica para o planejamento, gerenciamento e execução de processos e técnicas visando o desenvolvimento de projetos, perícias, consultorias, emissão de laudos, pareceres etc. em diferentes contextos;

i) Utilizar os conhecimentos das Ciências Biológicas para compreender e transformar o contexto sócio-político e as relações nas quais está inserida a prática profissional, conhecendo a legislação pertinente;

j) desenvolver ações estratégicas capazes de ampliar e aperfeiçoar as formas de atuação profissional, preparando-se para a inserção no mercado de trabalho em contínua transformação;

k) Orientar escolhas e decisões em valores e pressupostos metodológicos alinhados com a democracia, com o respeito à diversidade étnica e cultural, às culturas autóctones e à biodiversidade;

l)  atuar multi e interdisciplinarmente, interagindo com diferentes especialidades e diversos profissionais, de modo a estar preparado a contínua mudança do mundo produtivo; 

m) avaliar o impacto potencial ou real de novos conhecimentos/tecnologias/serviços e produtos resultantes da atividade profissional, considerando os aspectos éticos, sociais e epistemológicos;

n) comprometer-se com o desenvolvimento profissional constante, assumindo uma postura de flexibilidade e disponibilidade para mudanças contínuas, esclarecido quanto às opções sindicais e corporativas inerentes ao exercício profissional.


No último boletim (03) noticiamos a discussão sobre as Olimpíadas de Biologia, propostas pelo CFBio. Logo em seguida, o CNPq lançou um edital para financiamento de Olimpíadas científicas das diversas áreas, que deveriam contar com uma proposta e um aval de uma entidade nacional. A SBEnBio se enquadrava perfeitamente para conferir esse aval. Realizamos, com a premência do edital que se encerraria em 21 de Setembro, uma votação entre os diretores da Diretoria Executiva Nacional. O resultado foi de 3 votos contrários e um a favor. Isso justifica a razão de a SBEnBio não ter endossado nenhuma proposta. Neste boletim e no próximo trazemos as razões que embasaram cada uma das posições.

Vivemos um momento muito delicado. Não seria demais lembrar que a SBEnBio foi criada quando o MEC decidiu extinguir o SPEC, um programa que trazia verbas para o trabalho com o ensino das ciências. Em seu lugar, apresentou o Pro-Ciências que, neste momento, está se mudando da CAPES para a SEMTEC, que cuida do ensino médio, com o objetivo de divulgar o componente curricular “Ciências Naturais e Suas Tecnologias”, no contexto dos Parâmetros Curriculares Nacionais. Desse lado, a perspectiva do ensino de Biologia tem importância diminuída, diante de certos argumentos que apontam para a diluição das disciplinas e de profissionais com credenciais específicas, como os professores de Biologia. Do lado da comunidade científica, a presença dos educadores não é a mais bem-vinda possível. Bastaria ler o Jornal da Ciência de 23 de Junho de 2000, que traz à página 16, o artigo “Academia deve liderar ensino de ciência”. O artigo relata o simpósio “A Ciência na Educação”, promovido pela Academia Brasileira de Ciências em 15 e 16 de Junho daquele ano e do qual a SBEnBio não tomou conhecimento, nem mesmo por meio de sua Regional 2 (sem dúvida a mais ativa dentre todas), por simples falta de convite. Lá foi afirmado taxativamente que “a educação em ciência deve ser comandada pela elite pensante, assim como é feito nos EUA”. A tal “elite pensante” seria evidentemente formada por membros da Academia. Digno de nota, o professor Ruy Berger, que está à frente da SEMTEC, estava presente ao simpósio e ouviu que “os Parâmetros do MEC para o Ensino Básico (sic) são uma fantasia, uma asneira monstruosa” pela boca de ninguém menos que Isaias Raw, cientista de atuação destacada na área biológica. Na oportunidade, o professor Leopoldo de Méis, um dos cientistas brasileiros de maior destaque nos últimos anos, falou sobre o ensino de Biologia.

São todas pessoas ótimas, que eu pessoalmente conheço e admiro, quero deixar claro. Mas o que me preocupa tem a ver com um ditado que ouvi certa vez de um professor queniano e que usei como epígrafe em um artigo: “Quando os elefantes brigam, quem sofre é a grama”. De um lado, temos uma nítida tendência que procura colocar em segundo plano a Biologia, como especialidade que deve ser objeto de aprendizagem na educação básica. De outro, temos uma nítida – nitidíssima, diria eu – tendência de tentar colocar em segundo plano os educadores. Educação é só discurso, o conhecimento é apenas um pretexto para desenvolver habilidades de pensamento, dizem uns; Ciência é só conteúdo, dizem outros, o que importa é o conteúdo, o resto é conversa. Nós, que estamos organizados em torno da SBEnBio e que já ouvimos nos encontros “Perspectivas do Ensino de Biologia” pessoas como Isaias Raw e Leopoldo de Méis, na condição de convidados, e já realizamos muitas discussões sobre os “Parâmetros do MEC”, sabemos que há algo a mais a considerar nessa discussão. Sabemos que esse “algo” não é pouco e tem magnitude tal que justifica um campo profissional. Não somos filófosos pós-modernos nem somos cientistas de laboratório, mas somos profissionais. Somos, em certo sentido, a grama nesse embate paquidérmico. No entanto, temos uma tradição de interlocução, formamos uma comunidade científica, que compartilha bibliografia, métodos de produção de conhecimento, formas de avaliação, congressos específicos, publicações reconhecidas, arbitragem própria, de padrão internacional. Não somos porteiros da Ciência nem tampouco leões de chácara da Filosofia. Precisamos de uma e de outra; as respeitamos, as estudamos, mas criamos algo além de sua soma ou justaposição. Somos profissionais, não é demais reafirmar. Trabalhamos com a formação de professores, com a prática de ensino, com avaliação, com a aprendizagem dos alunos. Em nossa comunidade existem autores de livros didáticos e existem aqueles que trabalham desenvolvendo instrumentos para avaliar o que é produzido, percebendo que as duas pontas não competem, tampouco são beligerantes, mas acima de tudo devem se complementar. Não precisamos de árbitros estranhos. Nossa meta é fazer com que os alunos construam a Biologia, em suas diferentes dimensões, que não menosprezam princípios éticos, estéticos e lúdicos. 

Entendo que “Olimpíadas de Biologia” podem evidenciar essa faceta exclusiva dos educadores que trabalham com Biologia. Os “pós-modernos” poderão trazer sua produção; os cientistas poderão mostrar o que fazem nas escolas. Os educadores, os que trabalham especificamente com Biologia na escola, inclusive os que aceitam e incorporam outras dimensões e facetas da complexidade humana, poderão mostrar o que fazem. Não queremos buscar “a dialética perfeita”, que Lênin dizia ser a extinção do diferente, mas antes de tudo aproximar perspectivas que podem enriquecer-se reciprocamente, reconhecendo a pluralidade profissional de nosso tempo.

As Olimpíadas, diga-se de passagem, têm esse nome não porque busquem a competição e eliminação de concorrentes, mas antes porque se pretendem universais. Elas buscam resgatar a busca da excelência – princípio ético e estético – em sua dimensão planetária, aproximando todos os que querem entender melhor a natureza, decifrando-a a partir dos códigos biológicos. As Olimpíadas de ciência são tradicionalmente um encontro onde estudantes podem mostrar o que têm feito nas aulas de Biologia. Em Olimpíadas passadas, estudantes ingleses mostraram o resultado de suas pesquisas sobre a mariposa Biston betularia, comprovando que essa mariposa não vive nos troncos das árvores, tenham eles liquens ou fuligem. Mostraram também o que têm feito para aplicar a Biologia para transformar o mundo, explorado sua dimensão tecnológica.

O que é importante, creio eu, é fazer eventos que demonstrem como a Biologia é essencial para a cidadania, que hoje se expressa seja na novela das 8, seja no momento de comprar uma salsicha (transgênica?). Quem não sabe Biologia está a pé na contemporaneidade. As Olimpíadas podem ser um meio pelo qual talvez possamos mostrar que o Brasil não precisa reinventar a roda. As ciências são importantes como disciplinas. Se elas não existem no currículo, trata-se de avaliar as razões disso antes de louva-las. Não se pode dizer que a falta de alimentos possa ser compensada com ginástica muscular. A falta de conhecimento disciplinar deve ser compensado com conhecimento, sem dúvida. Mas os educadores sabem que ele, mesmo sendo importante – verdadeiramente indispensável -, não é tudo. Essa longa história está sendo construída entre nós pelo menos desde 1984 e as Olimpíadas de Biologia poderiam ajudar a consolidar essa história.

Esta é a minha opinião.

Formação de Professores – Diretrizes Curriculares Nacionais Reformuladas








Curso de Fim de Semana Forma Biólogo?


Noemi Tomita – presidente do Conselho Federal de Biologia 





VIII EPEB: 20, 21 e 22 de Fevereiro de 2002 �(trabalhos até 28 de Novembro)








Diretrizes Curriculares Nacionais Para Cursos de Ciências Biológicas: Competências e Habilidades





Olimpíadas de Biologia: porque votei a favor


Nelio Bizzo  - presidente da SBEnBio
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